
ORIGINAL ANEXO AO
Senhores Vereadores

Em dezembro de 2004 São Vicente perdeu um

de seus mais ardorosos defensores, com o falecimento, no dia 12, do

ex-Vereador e ex-Presidente desta Câmara Municipal, Álvaro Trevisan.

Na época tivemos oportunidade de apresentar

Requerimento de condolências, assinalando algumas das passagens

mais significativas da vida desse admirável homem de bem, que

chegamos a conhecer e a respeitar por sua nobreza de caráter e

grandeza de coração.

Seu falecimento representou uma imensa

perda para a cidade e seu exemplo de seriedade e conduta

irrepreensível na vida pública deve ser sempre lembrado.

Em vista do exposto,

Submeto à apreciação do E. Plenário o

seguinte:



'

PROJETO DE LEI N.° es /05

DOCUMENTO N.° 910 /05

Denomina Álvaro Trevisan a Rua 4 - Símbolo
174, na Vila Nova São Vicente.

Art. 1.° - Fica denominada Álvaro Trevisan a Rua 4, Símbolo 174, com

início na Rua Marginal, Símbolo 1727 e término na Rua 1, Símbolo

171, na Vila Nova São Vicente.

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA

2 da junho de 2005

LUCIANO 3ATISTA

Tec0305/dh/ad/er


